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Resumo

No inicio da pandemia, as recomendacfes sanitarias eram para que as pessoas fizessem isolamento social, tanto
guando fosse possivel, a fim de reduzir a velocidade de transmisséo do contagio. Entretanto, no ponto de vista
sanitario, a medida cumpriu sua funcao. Entretanto, a mesma medida salutar no ponto de vista epidemioldgico,
demonstrou-se como fator de multiplicac@o da violéncia intrafamiliar.

A escola e os ambientes de trabalho sempre foram locais privilegiados para identificacdo de sinais de violéncia em
suas vitimas ou como aporte/suporte necessarios como rede de apoio de interrupcdo da violéncia. Contudo, estes
locais privilegiados, cederam vez ao trabalho remoto e as aulas por meio virtual, impossibilitando, assim,
intervengdes precoces e violagBes de direitos. A pandemia expds e intensificou o contexto de desigualdades
econdmi-cas previamente existentes no pais, assim como o distanciamento social reduziu o ja dificil acesso aos
servigos de saude e de protecdo social. O aumento da violéncia contra a pessoa idosa, que se manifesta nas
formas de violéncia psicolégica, fisica, sexual, patrimonial e institucional, negli-géncia e abuso financeiro.Segundo
diferentes instituicbes da rede de prote¢cdo de criancas, adolescentes e mulheres vém denunciando um aumento
expressivo do nimero de casos de violéncia familiar. Também foram crescentes casos de violéncia doméstica
contra a mulher e de feminicidio;

Os principais tipos de violéncia contra crian¢a e adolescen-te(negligéncia, abandono, violéncia psicolégica ou
emocional, violéncia fisica, vi-oléncia sexual, diferentes regides geograficas e contextos sociais. Ndo bastassem
estes dados preliminares verificamos o ndo-fazer deliberado de nossos Governantes diante deste cenario. Prova
disso é a Recomendacédo n° 18, de 12 de setembro de 2019, do Conselho Nacional dos Direitos Humanos, que
recomenda a aprovagdo do Plano de Agédo 2019-2021 para o cumprimento do PNDH-3 e do Comité de
Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3.

Segundo a Recomendacao 18/2019, o Observatério do PNDH-3 é um portal de acesso publico que retne
informagdes sobre a execuc¢do das acBes programadas previstas no terceiro Programa Nacional de Direitos
Humanos (PNDH-3), construido a partir dos dados fornecidos pelos Ministérios e 6rgdos responsaveis por sua
implementacéo, e desde 2016 0 mesmo néo é alimentado com agdes.
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